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1. Introdução 
O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, da ADSE I.P., 
doravante designado PPR, foi elaborado em cumprimento do Decreto-Lei n.º 109-E/2021 
de 9 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 22 de julho. 

Este mesmo dispositivo legal estabelece que "A execução do PPR está sujeita a controlo, 
efetuado nos seguintes termos: 

a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar nas situações 
identificadas de risco elevado ou máximo;” 

Cabe por sua vez ao Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA) em obediência 
às suas atribuições legais consignadas na alínea d) da Deliberação n.º 701/2018, de 18 de 
junho, “Elaborar o plano de riscos de corrupção e infrações conexas e acompanhar a sua 
execução”. (destacado nosso). 

Assim, este relatório de avaliação intercalar debruçar-se-á sobre todos os riscos 
graduados como de nível elevado ou máximo conforme tipificado nas matrizes de risco 
do PPR. 

 

 
No PPR estes riscos elevados correspondem a 31% do total dos riscos e estão presentes 
em todas as Unidades Orgânicas, com exceção do Gabinete de Comunicação e Relações 
Públicas (CRP) que, por esse motivo, não é objeto desta monitorização intercalar. 

Também o Departamento de Sistemas de Informação (DSI), ficou sem riscos elevados, 
após a Auditoria Interna com o Processo n.º 17/PCA/2025 - Relatório Final n.º 08/2025, 
que, pretendeu auditar a medida preventiva e de controlo “Cumprir o Código de Ética e 
de Conduta, através da assinatura da declaração de inexistência de conflito de interesses 
pelas partes envolvidas”. No Relatório Final foi recomendado que, se procedesse 

FIGURA 1: Percentagem de Graduação dos Riscos 
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à "Atualização da matriz de riscos do DSI, no contexto da avaliação anual em curso, uma 
vez que esta medida preventiva e de controlo está agora na PCL, atendendo que esta 
unidade é a responsável pelos processos de aquisição.". O referido Relatório Final mereceu 
despacho do Conselho Diretivo em 08/07/2025. Esta alteração foi já mencionada no 
último Relatório de Avaliação Anual de Abril de 2025. 

 

2. Metodologia 
Na elaboração deste relatório de avaliação intercalar teve-se em devida conta os 
contributos contidos no guia elaborado pelo MENAC 1 , nomeadamente o capítulo “O 
acompanhamento da execução do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas – considerações metodológicas e de cuidado na elaboração dos relatórios de 
avaliação.” 

Este guia refere que “os PPR têm de ser objeto de avaliações periódicas sobre a sua 
execução e eficácia…” (sublinhado nosso). 

A metodologia de monitorização deve procurar fazer esta avaliação, não só do ponto de 
vista da sua execução, nomeadamente se as medidas de mitigação dos riscos estão a 
ser aplicadas, mas também da sua eficácia, isto é, se cada uma das medidas está 
previsivelmente a contribuir para a mitigação do respetivo risco. 

Esta avaliação intercalar incidiu assim sobre o total de 29 riscos e 69 medidas preventivas 
e de controlo.  

A metodologia adotada consistiu na avaliação sistemática do estado de implementação 
das medidas preventivas e de controlo, classificadas nos três estados definidos no PPR 
— A Implementar, Em Implementação e Implementada.  

Para cada medida implementada, analisou-se o nível de execução operacional, 
verificando se as ações previstas estavam efetivamente aplicadas no contexto das 
atividades das unidades orgânicas. A avaliação incidiu cumulativamente sobre a sua 
eficácia, aferindo se estão a contribuir, de forma previsível, para reduzir a probabilidade 
e/ou o impacto dos riscos identificados, garantindo a adequação da mitigação face ao 
grau de risco associado.  

 

1  GUIA N.º 1/2023 – setembro: Os Instrumentos Do Regime Geral De Prevenção Da Corrupção - Algumas 
Indicações E Notas Explicativas Sobre Cuidados Metodológicos Para A Sua Elaboração, Adoção E Dinamização. 



Relatório Intercalar |Outubro 2025 |  

 

 

 

7 

Como é habitual, foi realizado um inquérito de resposta breve aos dirigentes de cada 
unidade orgânica, a quem coube avaliar estas situações, utilizando-se para tal a matriz 
de riscos respetiva. Para além do inquérito foi ainda requerida a identificação das 
evidências e sua localização. 

Desde a última monitorização (avaliação intercalar de abril de 2025) e a presente 
(avaliação intercalar de outubro de 2025) foi concluída 1 auditoria interna no âmbito da 
gestão de riscos e estão 2 auditorias em execução, a saber: 

 

 

Auditoria Objetivo 
Medidas 

preventivas e 
de controlo 

Riscos 
Estado 

de 
execução 

Proc. N.º 
17/PCA/2025 

Auditoria ao 
cumprimento 
do código de 
ética e 
conduta 

Cumprir o 
Código de Ética 
e de Conduta, 
através da 
assinatura da 
declaração de 
inexistência de 
conflito de 
interesses pelas 
partes 
envolvidas 

- Aceitar benefícios de fornecedores em 
troca da concessão de vantagens e/ou 
favorecimentos; 
- Falta de isenção e imparcialidade na 
preparação de propostas/contratação de 
serviços; 
- Não acautelar conflito de interesses na 
contratação; 
- Utilizar/divulgar informação privilegiada 
e/ou confidencial relacionada com as 
entidades concorrentes.  

Concluído  

Proc. N.º 
13/PCA/2025  

Auditoria aos 
tempos de 
resposta no 
Atendimento 
Online 

 

Auditoria que decorre de uma 
recomendação aquando da auditoria ao 
risco “Prestar informação aos 
beneficiários com atraso ≥ 3 dias úteis.” 
Foi realizada a proposta para inclusão na 
próxima revisão do PPR, reforçando a 
mitigação de riscos associados ao 
incumprimento dos padrões de serviço. 
 

Em 
execução 

Proc. N.º 
34/PCA/2025 

Auditoria às 
checklist 
para 
celebração 
de 
convenções 

Aplicar checklist 
de critérios 
definidos pelo 
Conselho 
Diretivo da 
ADSE para a 
celebração de 
Convenção 

Utilizar critérios parciais e subjetivos na 
apreciação das candidaturas 

Em 
execução 

FIGURA 2: AUDITORIAS INTERNAS NO ÂMBITO DA GESTÃO DE RISCOS 
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A presente monitorização intercalar, realizada mais de dois anos após a implementação 
do PPR, visa incidir sobre os 29 riscos classificados com graduação elevada, constantes 
das matrizes do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, não 
obstante as alterações já assinaladas em relatórios anteriores. Pretende-se, igualmente, 
proceder à análise da evolução da implementação das 69 medidas de prevenção e 
controlo associadas, avaliando o grau de cumprimento e a sua eficácia. 

No PPR tipificou-se cada uma das medidas preventivas e de controlo de acordo com 3 
situações: “A Implementar”, “Em Implementação” e “Implementada”. 

Assim, em todas as monitorizações ao PPR que foram efetuadas posteriormente à sua 
elaboração, tornou-se necessário aferir a situação em que se encontra cada uma destas 
medidas, nomeadamente aquelas que ainda não estão implementadas. 

Naturalmente, considera-se como medidas não implementadas aquelas que se 
encontram em situação de “A Implementar” e de “Em Implementação”. 

Assim, também nesta monitorização intercalar se procurou aferir: 

⎯ Se as medidas em situação de “Implementadas” têm sido executadas (Sim, Não 
ou Parcialmente), e qual a justificação caso não tenham sido executadas ou caso 
o tenham sido apenas parcialmente; 

⎯ Se as medidas em situação de "A Implementar" e em “Em Implementação” já estão 
adotadas (isto é, se passaram a implementadas), e assim a contribuir para mitigar 
o respetivo risco, e a justificação caso não tenham sido adotadas ou caso o tenham 
sido apenas parcialmente. 

Esta monitorização intercalar que incide sobre os riscos de maior graduação do PPR foi 
realizada através das seguintes metodologias: 

• Inquérito sobre a execução das medidas e a eficácia da sua mitigação sobre os riscos: 
de resposta breve e dirigido a cada dirigente de cada unidade orgânica, tendo por 
base a matriz de risco da respetiva unidade orgânica; 

• Recolha de evidências: foram endereçados pedidos para apresentação de evidências 
ou indicação da localização das mesmas; 

• Auditorias internas: Para o plano anual de auditorias de 2025 constam auditorias 
internas referidas na Figura 2. 
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3. Contexto e Resultados 
Conforme legalmente definido e já referido, estas avaliações intercalares devem ser 
restringidas aos riscos elevados, analisando a situação das medidas de mitigação em 
vigor a 31 de outubro, bem como a sua evolução desde a aprovação do PPR e ao longo 
das monitorizações realizadas. 

Realizada esta monitorização a situação apresenta-se do seguinte modo:  

 

Unidades Orgânicas 

N
º 

R
is

co
s 

E
le

va
d

o
s 

T
O

T
A

L 
M

E
D

ID
A

S
 

EXECUÇÃO 

Situação  

A
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
R

 

E
M

 IM
P

LE
M

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
A

S
 

Departamento de Administração de Benefícios (DAB) 8 23 0 5 18 

Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ) 1 3 0 0 3 

Departamento de Consultoria Clínica (DCC) 3 7 0 2 5 

Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB) 2 6 0 1 5 

Departamento de Recursos Financeiros (DRF) 1 2 0 1 1 

Departamento de Sistemas de Informação (DSI) 0 0 0 0 0 

Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA) 5 11 0 5 6 

Gabinete de Comunicação e Relações Públicas (CRP) 0 0 0 0 0 

Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP) 2 3 0 2 1 

Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH) 2 4 0 2 2 

Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA) 3 8 0 0 8 

Riscos Transversais 2 2 0 0 2 

Total Geral 29 69 0 18 51 

Total % 100% 0% 26% 74% 

FIGURA 3: EXECUÇÃO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DE CONTROLO DOS RISCOS ELEVADOS 
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Com graduação mais elevada temos assim 29 riscos elevados e 69 medidas preventivas 
e de controlo.  

Realizada a monitorização, constata-se que 74% das medidas estão implementadas (51 
medidas) e 26% estão em implementação (18 medidas).  

Importa referir que não há medidas “A implementar”. 

 

4. Evolução 
Passados mais de 2 anos, desde a implementação do PPR, importa fazer uma análise da 
evolução dos riscos elevados e implementação das respetivas medidas de mitigação. 

No âmbito da gestão dos riscos e desde a implementação do PPR em maio de 2023, 
foram concluídas até ao momento 4 auditorias internas, algumas das quais levaram à 
reformulação de algumas matrizes de risco. 

Na sequência da auditoria interna n.º 8/2025, o total de riscos elevados passou de 33 
para 29 devido à eliminação de quatro riscos que constavam na matriz do Departamento 
de Sistemas de Informação (DSI) (Processo n.º 17/PCA/2025). 

A medida, que mitigava aqueles 4 riscos “Cumprir o Código de Ética e de Conduta, através 
da assinatura da declaração de inexistência de conflito de interesses pelas partes 
envolvidas”, foi por isso também descontinuada e passou a estar exclusivamente 
acometida ao Departamento de Recursos Financeiros (DRF), que também já assegurava 
esta medida preventiva. 

Por outro lado, resultado da auditoria interna n.º 6 /2024, foram aprovadas duas novas 
medidas relacionadas com a revisão das instruções da wiki, a integrar nas matrizes de 
risco do Departamento de Administração de Benefícios (DAB) e do Departamento de 
Consultoria Clínica (DCC).  

Sumariando, embora o número de riscos tenha diminuído (de 33 para 29), o número total 
de medidas preventivas e de controlo aumentou (de 68 para 69), refletindo a criação das 
duas novas medidas e a descontinuação de apenas uma. 

As figuras que se seguem demonstram a evolução ocorrida ao longo destes dois anos: 
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Situação das 
Medidas 

 
PPR 

(maio 
2023) 

 
 

% 

Avaliação 
Intercalar 
(out 2023) 

% 
Avaliação 

Anual 
(abril 2024) 

% 
Avaliação 
Intercalar 
(out 2024) 

% 
Avaliação 

Anual 
(abril 2025) 

% 
Avaliação 
Intercalar 
(out 2025 

% 

A Implementar 33 48% 33 48% 15 22% 1 2% 0 0% 0 0% 

Em 
Implementação 12 18% 12 18% 11 16% 20 29% 22 32% 18 26% 

Implementada 23 34% 23 34% 42 62% 47 69% 47 68% 51 74% 

Total Geral 68 100
% 68 100

% 68 100
% 68 100

% 69 100
% 69 100

% 
FIGURA 4: EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E DE CONTROLO DOS RISCOS ELEVADOS 

 

Nos riscos elevados destaque-se o aumento das medidas implementadas de 34% para 
74%, desde a implementação do PPR. 

 

Consideramos importante analisar, a um nível mais detalhado, a evolução dos riscos 
elevados, por unidade orgânica, desde a elaboração do PPR: 

Unidades Orgânicas 

 
Situação dos riscos 

elevados das Medidas no 
PPR 

 
Situação dos riscos 

elevados após 
Monitorização Intercalar 

outubro 2024 

 
Situação dos riscos 

elevados após 
Monitorização Intercalar 

outubro 2025 
 

N
º R

is
co

s 

 
A 

IM
PL

EM
EN

TA
R 

 
E

M
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
Ç

Ã
O

 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
O

 

N
º R
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s 

 
A 

IM
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EM
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TA
R 

 
E

M
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P
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M
E

N
T

A
Ç

Ã
O

 

IM
P
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M

E
N

T
A

D
O

 

N
º R
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s 

 
A 
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EM
EN

TA
R 

 
E

M
 IM

P
LE

M
E

N
T

A
Ç

Ã
O

 

IM
P

LE
M

E
N

T
A

D
O

 

Departamento de 
Administração de Benefícios 
(DAB) 

8 13 0 9 8 0 3 19 8 0 5 18 

Departamento de Assessoria 
Jurídica (DAJ) 

1 0 0 3 1 0 0 3 1 0 0 3 

Departamento de Consultoria 
Clínica (DCC) 

3 1 1 4 3 0 1 5 3 0 2 5 

Departamento de Gestão de 
Beneficiários (DGB) 

2 1 0 5 2 0 1 5 2 0 1 5 

Departamento de Recursos 
Financeiros (DRF) 

1 0 2 0 1 0 1 1 1 0 1 1 

Departamento de Sistemas de 
Informação (DSI) 

4 0 1 0 4 0 0 1 0 0 0 0 

Gabinete contra a Fraude, 
Desperdício e Abuso (GFDA) 5 8 2 1 5 0 7 4 5 0 5 6 

Gabinete de Comunicação e 
Relações Públicas (CRP) 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 
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Unidades Orgânicas 

 
Situação dos riscos 

elevados das Medidas no 
PPR 

 
Situação dos riscos 

elevados após 
Monitorização Intercalar 

outubro 2024 

 
Situação dos riscos 

elevados após 
Monitorização Intercalar 

outubro 2025 
 

N
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s 

 
A 

IM
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EM
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R 

 
E

M
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P
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E
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Ç
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N
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A
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s 

 
A 
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E
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A
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N
º R
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s 

 
A 
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E

M
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P
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E
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T

A
Ç
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P

LE
M

E
N

T
A

D
O

 

Gabinete de Gestão da Rede 
de Prestadores (GRP) 

2 2 0 1 2 0 2 1 2 0 2 1 

Gabinete de Gestão de 
Recursos Humanos (GRH) 

2 3 1 0 2 0 3 1 2 0 2 2 

Gabinete de Planeamento, 
Controlo e Auditoria (PCA) 

3 4 4 0 3 1 2 5 3 0 0 8 

Riscos Transversais 2 1 1 0 2 0 0 2 2 0 0 2 

Total Geral 33 33 12 23 33 1 20 47 29 0 18 51 

FIGURA 5: COMPARAÇÃO DOS RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES INTERCALARES DESDE A IMPLEMENTAÇÃO DO PPR 

 

Sustentando-se a evolução positiva ocorrida, deverá igualmente chamar-se a atenção 
para o facto de que 18 medidas ainda não implementadas. 

Em relação a este facto importa analisar nas matrizes de risco de cada unidade orgânica 
as razões atribuídas para a não implementação destas medidas. 

Importa lembrar que de acordo com o relatório de avaliação anual abril de 2025 foi 
proposta e aprovada a revisão do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas. 

Nos termos do disposto no Artigo 6.º, n.º5 do Regime Geral da Prevenção da Corrupção 
(RGPC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro: “O PPR é revisto a 
cada três anos ou sempre que se opere uma alteração nas atribuições ou na estrutura 
orgânica ou societária da entidade que justifique a revisão dos elementos referidos nos n.ºs 
1 ou 2.”. 

Também a alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, do RGPC prevê que sejam identificados e 
classificados os riscos associados ao exercício de funções de direção superior, uma vez 
que o legislador impõe a autonomização dos riscos inerentes aos dirigentes de topo das 
organizações, pelo que, estes riscos deverão ser considerados aquando da revisão do 
PPR. 

A situação específica e mais pormenorizada a 31 de outubro pode ser encontrada nas 
matrizes de risco em anexo, com a seguinte organização:  



Relatório Intercalar |Outubro 2025 |  

 

 

 

13 

• Matriz I: Riscos do Departamento de Administração de Benefícios (DAB); 
• Matriz II: Riscos do Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ); 
• Matriz III: Riscos do Departamento de Consultoria Clínica (DCC); 
• Matriz IV: Riscos do Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB); 
• Matriz V: Riscos do Departamento de Recursos Financeiros (DRF); 
• Matriz VI: Riscos do Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA); 
• Matriz VII: Riscos do Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP); 
• Matriz VIII: Riscos do Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH); 
• Matriz IX: Riscos do Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA); 
• Matriz X: Riscos Transversais. 
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5. Matrizes de Risco 
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Matriz I: Riscos do Departamento de Administração de Benefícios (DAB) 
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Matriz II: Riscos do Departamento de Assessoria Jurídica (DAJ) 
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Matriz III: Riscos do Departamento de Consultoria Clínica (DCC) 
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Matriz IV: Riscos do Departamento de Gestão de Beneficiários (DGB) 
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Matriz V: Riscos do Departamento de Recursos Financeiros (DRF) 
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Matriz VI: Riscos do Gabinete contra a Fraude, Desperdício e Abuso (GFDA) 
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Matriz VII: Riscos do Gabinete de Gestão da Rede de Prestadores (GRP) 
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Matriz VIII: Riscos do Gabinete de Gestão de Recursos Humanos (GRH) 
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Matriz IX: Riscos do Gabinete de Planeamento, Controlo e Auditoria (PCA) 
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Matriz X: Riscos Transversais 
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